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TERMO DE REFERÊNCIA Nº: 024/2026 
(Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 6º, Inciso XXIII)  

 
PROCESSO Nº: 150/2026 

Bom Jardim, 03 de junho de 2026. 
 

1 – OBJETO (Alínea “a”) 
1.1 - Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço 

de telefonia fixa, via tronco digital Sip Trunk com entrega de 01(uma) linha, 
portabilidade e licença de PABX virtual – 07 (sete) licenças (ramais) – com 
disponibilidade de configuração de apontamento, URA e gravação. 

1.2 - A natureza dos serviços e suas respectivas quantidades estão 
discriminados na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 
01 

Serviço de telefonia fixa; via tronco digital (SIP 
TRUNK); portabilidade inclusa das 01 (uma) 
linha e Licença de PABX Virtual; 07 (sete) 
licenças (ramais); com disponibilidade de 
configuração de apontamento, URA (Unidade de 
Resposta Audível) e gravação. 

 
MESES 

 
12 

 
 1.3 – A solicitação de portabilidade de 01 (uma) linha mencionada na 
palnilha acima, que é de domínio do Contratante e está atualmente vinculada à 
empresa VS Services LTDA, deverá permanecer sem alteração do número. 
 1.4 - A solicitação de portabilidade dos números de telefone 
pertencentes ao Poder Legislativo Municipal de Bom Jardim/RJ, será realizada 
sem nenhum custo adicional à Contratante. 

1.5 – As ligações não possuirão limites de minutos para ligações fixo-fixo 
e fixo-celular. 

1.6 - As manutenções que possam a ser realizadas no sistema de 
telefonia, serão realizadas sem nenhum custo adicional à Câmara Municipal de 
Bom Jardim/RJ. 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Alínea “b”) 

2.1 – Justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar – ETP. 
 
2.2 - REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 2.2.1 – Este Termo de Referência – TR foi elaborado conforme o 

Estudo Técnico Preliminar – ETP constante deste processo. 
 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Alínea “c”) 
          3.1 - A solução proposta consiste na contratação de empresa 
especializada para o fornecimento e gerenciamento de serviço de telefonia fixa, 
baseado na tecnologia SIP Trunk, contemplando a disponibilização de 01 
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(uma) linha telefônica com portabilidade do número atualmente utilizado pela 
Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, bem como a disponibilização de sistema 
de PABX Virtual com 07 (sete) licenças de ramais. 

3.2- A solução deverá ser fornecida em modalidade de serviço continuado, 
incluindo a instalação, configuração, ativação, suporte técnico e manutenção 
necessários ao pleno funcionamento do sistema, garantindo a disponibilidade e 
a continuidade dos serviços de comunicação institucional. 

3.3- O PABX Virtual deverá disponibilizar funcionalidades que atendam às 
necessidades operacionais da Câmara Municipal, incluindo, no mínimo: 

 Gerenciamento de 07 (sete) ramais virtuais; 
 Portabilidade do número telefônico atualmente utilizado pela Câmara 

Municipal; 
 Configuração de apontamento e direcionamento de chamadas; 
 Unidade de Resposta Audível (URA) para atendimento automatizado; 
 Gravação de chamadas recebidas e realizadas; 
 Painel de administração para gerenciamento dos recursos contratados; 
 Suporte técnico para atendimento de ocorrências e ajustes necessários; 
 Disponibilidade e estabilidade compatíveis com a prestação contínua do 

serviço público. 
3.4- A solução deverá permitir a centralização e o gerenciamento eficiente 

das comunicações telefônicas da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, 
proporcionando maior qualidade no atendimento aos cidadãos, melhoria dos 
processos internos de comunicação, rastreabilidade das ligações realizadas e 
recebidas, além de maior flexibilidade operacional em comparação aos 
sistemas tradicionais de telefonia. 

3.5- Logo, a solução proposta atende integralmente às necessidades 
identificadas, oferecendo recursos tecnológicos modernos, maior eficiência 
administrativa e continuidade dos serviços de comunicação institucional, 
observando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

 
4- PRAZO DE ENTREGA 

4.1 – O prazo para instalação será de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
assinatura do contrato. 

 
5- PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1 – O objeto se iniciará na data de assinatura do respectivo contrato, 
juntamente com a emissão da nota de empenho e se extinguirá no prazo de 12 
(doze) meses. 
 5.2 – O contrato poderá ser prorrogado, por até igual período, conforme 
conveniência e oportunidade da administração pública, desde que mantida a 
vantajosidade do contrato. 
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6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Alínea “d”) 
 6.1 – HABILITAÇÃO 

6.1.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas da empresa cuja proposta tenha sido aceita na fase de 
julgamento. 

6.1.1.1 - A habilitação será verificada por meio do Sicaf, 
nos documentos por ele abrangidos. 

6.1.2 - Os documentos necessários para comprovar a habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista, além de condições adicionais, 
eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio 
de campo próprio do sistema, caso não estejam contemplados no Sicaf e 
quando solicitado pela Agente de Contratação, até a conclusão da fase de 
habilitação. 

6.1.3 – Para fins de Regularidade Fiscal, deverão ser 
apresentados: 

6.1.3.1 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e 
licitado; 

6.1.3.2 – Comprovante de Inscrição no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CNPJ; 

6.1.3.3 – Certidão de Regularidade com a Seguridade 
Social (INSS); 

6.1.3.4 – Certidão de Regularidade com o FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 

6.1.3.5 – Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e Dívida Ativa da União; 

6.1.3.6 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda 
Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em relação a tributos 
estaduais, inclusive Dívida Ativa, do domicílio ou sede da licitante; 

6.1.3.6.1 – Certidão emitida pela Procuradoria Geral 
do Estado, caso tenha sede no Estado do Rio de Janeiro. 

6.1.3.7 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda 
Municipal, inclusive Dívida Ativa, do domicílio ou sede da licitante; 

6.1.3.8 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos da Lei Federal nº12.440/2011 – CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 

6.1.4 - A Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de 
habilitação das empresas. 

 6.1.4.1 - Os documentos remetidos por meio da opção 
“Enviar Anexo” do sistema http://www.comprasnet.gov.br poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento. Ademais, 
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todo esclarecimento ou demais documentos de exequibilidade, caso sejam 
solicitados pela Agente de Contratação, deverão ser apresentados no prazo de 
3 (três) dias úteis. 

   6.1.4.1.1 - Os originais ou cópias 
autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de 
Compras e Licitações da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, situado na 
Praça Coronel Monnerat, 252, Centro, Bom Jardim/RJ, CEP 28.660-000. 

 6.1.4.2 - Sob pena de inabilitação, os documentos 
encaminhados deverão estar em nome da empresa, com indicação do número 
de inscrição no CNPJ. 

 6.1.4.3 - Em se tratando de filial, os documentos de 
habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

6.1.4.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, “conforme Art.43 da 
Lei Complementar nº123/2006”. 

 6.1.4.4.1 - O prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação. 

 6.1.4.4.2 - A prorrogação do prazo previsto 
poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida 
pela empresa, mediante apresentação de justificativa. 

6.1.4.5 - A não regularização da documentação, no prazo 
previsto na subcondição anterior, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste aviso de dispensa eletrônica, e 
facultará ao Agente de Contratação convocar as empresas remanescentes, na 
ordem de classificação. 

6.1.5 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste 
aviso de dispensa eletrônica, a empresa será declarada vencedora. 

6.1.6 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para: 

 6.1.6.1 - Complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelas empresas e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura da dispensa eletrônica; 

 6.1.6.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas. 

6.1.7 - Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
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6.1.8 - DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

6.1.8.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem 
classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.1.8.1.1 - Não sendo vencedora a microempresa ou 
a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição 
anterior, o sistema, de forma automática, convocará as empresas 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.1.8.1.2 - No caso de equivalência dos valores 
apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate; 

6.1.8.1.3 - Na hipótese de não contratação nos 
termos previstos nesta Seção, a dispensa eletrônica prossegue com as demais 
empresas. 
 
7 – EXECUÇÃO DO OBJETO (Alínea “e”) 

7.1 – A Administração emitirá nota de empenho ou documento 
equivalente, com a quantidade e identificação dos bens que serão fornecidos, o 
local da execução, o prazo máximo para início e conclusão, a identificação e 
assinatura do gestor responsável pela emissão da ordem e a identificação da 
pessoa jurídica a que se destina a ordem; 

7.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

7.3 - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

7.4 - A execução do contrato reputa-se concluída quando as obrigações 
da Administração e da CONTRATADA forem integralmente cumpridos, após a 
conclusão do serviço objeto desta contratação, decorridos os prazos de 
garantia legal e contratual, e realizado o respectivo pagamento; 

 
7.5 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.5.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações 
constantes neste Termo de Referência assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa execução do objeto; 

7.5.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 
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8.078/1990); 
7.5.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado pela Administração o serviço que não esteja a contento da 
Administração; 

7.5.4 - Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega ou realização do 
serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

7.5.5 - A empresa deverá fornecer mão de obra especializada 
para a execução do serviço, bem como deverá se responsabilizar por todo o 
material a ser utilizado na instalação; 

7.5.6 - Adotar todas e quaisquer providências que forem 
necessárias, para assegurar a execução do objeto da presente solicitação;  

7.5.7 - Garantir que as especificações dos equipamentos e 
materiais cumpram às normas técnicas pertinentes;  

7.5.8 - Apresentar documentos, relatórios ou demais informações 
necessárias à execução do contrato;  

7.5.9 - A empresa deverá ser responsável por qualquer dano 
causado aos equipamentos ou qualquer outro dano ao imóvel da Câmara 
Municipal de Bom Jardim/RJ durante a execução dos serviços; 

7.5.10 - Indenizar quaisquer prejuízos, causados por seus 
empregados ou prepostos, dolosa ou culposamente, aos bens patrimoniais de 
propriedade da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ ou de terceiros, na 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

7.5.11 - Executar os serviços dentro dos prazos ajustados, 
cumprindo os horários estabelecidos para atendimento, responsabilizando-se 
por quaisquer prejuízos advindos de sua inobservância;  

7.5.12 - Disponibilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos em 
quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços;  

7.5.13 - Ter, em seu quadro, pessoal tecnicamente qualificado 
para execução do serviço contratado; 

7.5.14 - Refazer, às suas expensas, o serviço que tenham 
comprovadamente sido executados com erros ou imperfeição técnica;  

7.5.15 - Assumir total responsabilidade por todos os danos 
eventualmente causados a pessoas e ao patrimônio, quando 
comprovadamente tenha ocorrido por negligência e/ou inabilidade dos 
funcionários da contratada, esta promoverá a quem de direito o ressarcimento 
dos danos, quando da execução dos serviços;  

7.5.16 - Aceitar como válidos todos os expedientes enviados por 
e-mail ao endereço eletrônico indicado pelo fornecedor, inclusive as Notas de 
Empenho; 

7.5.17 - Encaminhar dados bancários na Nota Fiscal, inclusive o 
pix da empresa; 
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7.5.18 - Cumprir rigorosamente as exigências da legislação 
tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária, assumindo todas as obrigações e 
encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus resultantes 
das infrações cometidas; 

7.5.19 - Arcar com todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, transporte, 
depósito e demais despesas relativas à prestação de serviço; 

7.5.20 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.5.21 - Fornecer itens novos, de boa qualidade e em absoluta 
conformidade com o Termo de Referência; 

7.5.22 - Indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento 
de expedientes/notificações enviadas pela Câmara Municipal de Bom Jardim; 

7.5.23 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as 
licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma 
da legislação aplicável.  

 
7.6 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.6.1 - Emitir a nota de empenho ou documento equivalente e 
verificar se o objeto foi apresentado no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

7.6.2 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.6.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de comissão ou servidor especialmente designado 
para tanto, aplicando sanções administrativas em caso de descumprimento das 
obrigações sem justificativa; 

7.6.4 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

7.6.5 - A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 

7.6.6 - Exercer a fiscalização através de servidor especialmente 
designado, verificando se no desenvolvimento dos trabalhos está sendo 
cumpridas as especificações previstas no Termo de Referência de forma 
satisfatória, documentando quaisquer ocorrências; 

7.6.7 - Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao 
representante da contratada, para que as falhas possam ser corrigidas a 
tempo; 
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7.6.8 - Prestar, ao representante da contratada, todas as 
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

7.6.9 - Atestar e encaminhar a nota fiscal para pagamento, 
conforme previsto no Termo de Referência; 

7.6.10 - Manifestar-se, por escrito, em todos os atos relativos à 
execução. 

 
 7.7 – PENALIDADES 
  7.7.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, bem como 
pela inobservância das regras estabelecidas neste Termo de Referência, a 
CONTRATADA ficará sujeita aos termos do disposto nos artigos 155 e segs. da 
Lei Federal nº 14.133/21 e da Resolução nº 44/2024 da Câmara Municipal de 
Bom Jardim/RJ, sendo-lhe aplicada, garantidas a prévia defesa, as seguintes 
penalidades: 

7.7.1.1 - Advertência; 
7.7.1.2 - Multa; 
7.7.1.3 - Impedimento de licitar e contratar; 
7.7.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
7.7.2 - A sanção de advertência, prevista no art. 156, inc. I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, será aplicada pela infração administrativa prevista de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, prevista no art. 155, inc. I, desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.7.3 - A sanção de multa, prevista no art. 156, inc. II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, calculada na forma deste Termo de Referência, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do objeto solicitado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 

7.7.4 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no 
art. 156, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas de dar causa à inexecução parcial do Termo de 
Referência que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar causa à inexecução total do 
Termo de Referência; deixar de entregar a documentação exigida para o 
processo; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto do Termo de Referência sem motivo justificado; previstas no 
art. 155, inc. II, III, IV, V, VI e VII, desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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7.7.5 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, prevista no art. 156, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas de apresentar 
declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar 
declaração falsa durante a execução do objeto; fraudar a licitação ou praticar 
ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos  com vistas a frustrar 
o objetivo; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013; previstas no art. 155, inc. VIII, IX, X, XI e XII, desta Lei, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 

7.7.6 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, estabelecida no art. 156, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

7.7.6.1 - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, 
será de competência exclusiva de Ministro de Estado, de secretário estadual ou 
de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

7.7.6.2 - Quando aplicada por órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no 
desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 
deste parágrafo, na forma de regulamento. 

7.7.7 - As sanções de advertência; impedimento de licitar e 
contratar; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; prevista no art. 
156, inc. I, III e IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa, prevista no inciso II do caput deste artigo. 

7.7.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7.9 - A aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.7.10 - O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará à 
empresa vencedora a multa de mora, na forma prevista neste Termo de 
Referência. 
   7.7.10.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
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7.7.11 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 

  7.7.11.1 - Reparação integral do dano causado à 
Administração Pública; 

  7.7.11.2 - Pagamento da multa; 
  7.7.11.3 - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da 

aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 
(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

  7.7.11.4 - Cumprimento das condições de reabilitação 
definidas no ato punitivo; 

  7.7.11.5 - Análise jurídica prévia, com posicionamento 
conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo; 

7.7.12 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do 
caput do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

 
 7.8 - SUBCONTRATAÇÃO 

7.8.1 - Não será admitida subcontratação para o presente objeto. 
 

7.9 - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 7.10 – CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
  7.10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas; 
  7.10.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante 
solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPC-A exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
  7.10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste; 
  7.10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de 
reajustamento, a Administração pagará à CONTRATADA a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 
  7.10.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a 
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
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  7.10.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice 
substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (Alínea “f”) 
 8.1 – GESTÃO DO CONTRATO 

8.1.1 - DO GESTOR DE CONTRATO:  
8.1.1.1 - A Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, 

da Câmara Municipal de Bom Jardim estabelece em seu art. 9º:  
“Art. 9° - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado 

pelo Presidente, ou por quem esse delegar, preferencialmente entre os 
servidores efetivos, com atribuições administrativas e a função de administrar o 
contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:  

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato;  
Ill - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal;  
IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado;  
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de 

relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;  
Vl - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços;  
Vll - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  
Vll - Outras atividades compatíveis com a função. 

  8.1.2 - RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO CONTRATO 
8.1.2.1 - Será responsável pela Gestão do Contrato a 

servidora Nathalia Stutz Amaral, Matrícula 12/0180 GPC, Responsável por 
Bens em Almoxarifado, Patrimônio e Serviços, conforme Portaria nº 001/2025, 
da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

 
 8.2 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.2.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um 
representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

8.2.1.2 - O representante da Contratante deverá ter a 
experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do 
contrato. 

8.2.2 - A fiscalização de que se trata este item não exclui nem 
reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 

8.2.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Termo de Referência, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

8.2.4 - DO FISCAL DE CONTRATO 
8.2.4.1 - A Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, 

da Câmara Municipal de Bom Jardim estabelece em seus artigos 10 e 11:  
“Art. 10 - O fiscal de contrato é o servidor, preferencialmente 

efetivo, designado pelo Presidente, para acompanhar e fiscalizar a prestação 
dos serviços.” 

§ 1°. O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

§2°. A verificação da adequação do cumprimento do contrato 
deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Regulamento.  

Art.11 - A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a 
servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, 
designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

I – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter 
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 
e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas; 

 III – Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 
encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
 IV – Realizar tarefas relacionadas ao controle dos prazos do 

contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 
apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 

 V – Verificar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 

VI – Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscal, trabalhista e previdenciária. 
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8.2.5 - FISCAL DO CONTRATO 
8.2.5.1 - A fiscalização e o acompanhamento da entrega 

dos produtos solicitados serão efetuados pela servidora Glaciete Vieira Seixas, 
Matrícula 12/0189 GPC, Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Portaria nº 
006/2025, da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 
  
9 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Alínea “g”) 
 9.1 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
  9.1.1 - A medição será realizada mensalmente com base na 
qualidade dos serviços prestados, conforme inspeção técnica do fiscal do 
contrato. A aceitação dos serviços será dada conforme a conformidade com os 
padrões de qualidade estabelecidos no contrato. 
 
 9.2 – PAGAMENTO 

9.2.1 - O pagamento deverá ser efetuado, mensalmente, em 
parcelas, mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica;  

9.2.2 - O pagamento será feito através de depósito em conta 
corrente, por boleto bancário, ou via PIX, informado pela CONTRATADA, 
na forma da legislação vigente, em até 30 (trinta) dias após a entrega da 
nota fiscal eletrônica.  

9.2.3 - Os documentos fiscais serão emitidos em nome da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, CNPJ 00.495.116/0001-49, Praça 
Coronel Monnerat, 252 – Centro – Bom Jardim; 

9.2.4 - Caso o valor contratado seja menor do que o valor contido 
na Lei Federal nº 14.133/2021, art. 70, inc. III, qual seja, 1/4 (um quarto) do 
limite de dispensa para contratação, a CONTRATADA deverá apresentar junto 
aos documentos fiscais, somente os documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista com validade atualizada: 

9.2.4.1 - Certidão de Regularidade com a Seguridade 
Social (INSS); 

9.2.4.2 – Certidão de Regularidade com o FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 

9.2.4.3 – Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e Dívida Ativa da União; 

9.2.4.4 - Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos da Lei Federal nº12.440/2011 – CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 

9.2.5 - A ordem de pagamento poderá ser alterada por despacho 
fundamentado da autoridade superior, nas hipóteses de: 

9.2.5.1 - Haver suspensão do pagamento do crédito; 
9.2.5.2 - Grave perturbação da ordem, situação de 

emergência ou calamidade pública; 
9.2.5.3 - Haver seguros veiculares e imobiliários; 
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9.2.5.4 - Evitar fundada ameaça de interrupção dos 
serviços essenciais da Administração ou para restaurá-los; 

9.2.5.5 - Cumprimento de ordem judicial ou decisão de 
Tribunal de Contas; 

9.2.5.6 - Pagamento de direitos oriundos de contratos em 
caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 

9.2.5.7 - Ocorrência de casos fortuitos ou força maior; 
9.2.5.8 - Créditos decorrentes de empréstimos e 

financiamentos bancários; 
9.2.5.9 - Outros motivos de relevante interesse público, 

devidamente comprovados e motivados; 
   9.2.6 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando prejuízo econômico extraordinário e 
extracontratual, para restabelecer a relação que os contratantes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a Administração para o 
justo pagamento, a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá 
ser expressamente solicitada, justificada e devidamente comprovada pela 
CONTRATADA; 
                     9.2.7 - É vedado à CONTRATADA a cessão de crédito para 
instituições financeiras decorrentes dos pagamentos futuros dispostos neste 
Termo de Referência, ressalvada a hipótese do art. 46 da Lei Complementar nº 
123/06; 

9.2.8 - O pagamento será suspenso, por meio de decisão 
motivada dos servidores competentes, em caso de constada irregularidade na 
documentação da CONTRATADA ou irregularidade durante o processo de 
liquidação. 

9.2.9 - Deverá a empresa vencedora observar a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e suas alterações, a fim 
de retenção de imposto de renda. 
 
10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Alínea “h”) 
 10.1 – FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
  10.1.1 - A forma de seleção será através da DISPENSA 
ELETRÔNICA baseada no valor estimado da contratação. 
 
 10.2 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
  10.2.1 - O critério de seleção será menor preço, sendo a 
vencedora a empresa que apresentar a proposta com o menor valor global 
(mensal), atendendo integralmente às exigências do Termo de Referência. 
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10.3 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.3.1 - Para julgamento e classificação das propostas será 

adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
10.3.2 - A Agente de Contratação examinará a proposta mais bem 

classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e 
à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto; 

10.3.2.1 - A Agente de Contratação poderá solicitar parecer 
de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Bom 
Jardim/RJ ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão; 

10.3.2.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem 
não prevista neste Termo de Referência, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido; 

10.3.2.3 - Não se admitirá proposta que apresente valores 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da empresa, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração; 

10.3.2.4 - Não serão aceitas propostas com valores 
unitários superiores aos estimados cadastrados no sistema; 

10.3.2.5 - Será desclassificada a proposta que: 
10.3.2.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 
10.3.2.5.2 - Não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas neste Termo de Referência; 
10.3.2.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou 

permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; 
10.3.2.5.3.1 - De acordo com a Lei Federal de 

Licitações nº 14.133/2021, art. 59, § 4º, preços manifestadamente inexequíveis 
são aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da dispensa; 

10.3.2.5.3.1.1 - Conforme art. 34, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 073/2022, em relação a bens e serviços em 
geral, consideram-se inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado; 

10.3.2.5.3.1.2 - A presunção de 
inexequibilidade estabelecida no art. 59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021 
deve ser interpretada como uma presunção relativa, cabendo à autoridade 
responsável pela condução do certame licitatório oportunizar à empresa 
participante a possibilidade de comprovar os valores ofertados em sua 
proposta de preços. 
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10.3.2.5.4 - Não tiver sua exequibilidade 
demonstrada, quando exigido pela Agente de Contratação; 

10.3.2.5.4.1 - Considerar-se-á inexequível a 
proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto da Dispensa Eletrônica; 

10.3.2.5.4.2 - Se houver indícios de 
inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 
§ 2º do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade; 

10.3.2.5.5 - Apresentar desconformidade com 
quaisquer outras exigências deste Termo de Referência, desde que insanável; 

10.3.2.5.6 - Não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pela Agente de Contratação; 

10.3.3 - A empresa que abandonar o processo, deixando de 
enviar a documentação indicada neste Termo de Referência, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento; 

10.3.4 - Se a proposta não for aceitável, ou se a empresa não 
atender às exigências de habilitação, a Agente de Contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este Termo de Referência. 

10.3.5 - Caso o procedimento de dispensa de licitação seja 
deserto ou fracassado, pode a Administração adotar uma das seguintes ações:  

10.3.5.1 - Na hipótese de licitação fracassada, fixar prazo 
para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 
sua situação no que se refere à habilitação; ou 

10.3.5.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida 
na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas; 

10.3.5.3 - Republicar o procedimento; 
10.3.6 - Em relação ao julgamento das propostas, as situações 

não previstas neste item serão regidas subsidiariamente pela Instrução 
Normativa SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021. 
 
11 – ESTIMATIVAS PRÉVIAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Alínea “i”) 
 11.1 – Quadro da estimativa da contratação constante do ETP – Estudo 
Técnico Preliminar. 

11.2 - A estimativa do valor da contratação constante do ETP – Estudo 
Técnico Preliminar foi baseada em pesquisas, através da mediana, no 
ComprasNet, como consta do presente. 
 
12 - DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA (Alínea “j”) 



                                                                        Câmara Municipal de Bom Jardim 
            Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 
            Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 
            Tel.: (22) 97600-0013 
            E-mail: presidencia@camarabomjardim.rj.gov.br 
            CNPJ 00.495.116/0001-49 
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12.1 - As despesas com a execução dos serviços correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

12.1.1 - Órgão: 01 – Câmara Municipal 
12.1.2 - Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal 
12.1.3 - Funcional: 010310001 – Legislativa 
12.1.4 - Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços 

da Câmara Municipal 
12.1.5 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
12.1.6 - Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos) 

 
13 - ENCERRAMENTO 

13.1 - O presente Termo de Referência compõe-se de 17 (dezesete) 
páginas, sendo esta última assinada. 

 
 

14 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
Servidora: Glaciete Vieira Seixas 
Matrícula: 12/0189 GPC 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 
 
 

 
______________________________________ 

GLACIETE VIEIRA SEIXAS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 
15 - RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO PROJETO 

Carlos Gastão Pinto Carrilho 
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim. 

 
Aprovado em 03/06/2026. 
 
 
 

___________________________________ 
CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 

PRESIDENTE 
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